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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –  Ação
de revisão de contrato c/c pedido de tutela anteci-
pada – Ausência do contrato que se pretende revi-
sar – Documento essencial à propositura da ação
– Inteligência do art.  283, do CPC – Questiona-
mento genérico das respectivas cláusulas  a  se-
rem revisadas – Sentença que julgou parcialmen-
te procedente o pedido – Irresignação – Apelo que
pugna pela declaração de ilegalidade do contrato
firmado entre as partes – Inviabilidade de prosse-
guimento da demanda – Obrigatoriedade de espe-
cificar  a  causa “petendi”,  elemento  formador  da
pretensão – Extinção “ex officio” do processo sem
julgamento do mérito – Recurso prejudicado.

- Tratando-se de ação de revisão contratual, indis-
pensável é a instrução da exordial com o contrato
que se pretende revisar, inexistindo possibilidade
de avaliação das cláusulas apontadas como abu-
sivas a partir  de alegações genéricas,  principal-
mente no que concerne à ausência de indicação
da causa de pedir, implicando em extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, visto que a pre-
tensão não se encontra delimitada, impedindo a fi-
xação dos limites da lide, e, consequentemente,
seu julgamento.
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-  “A petição inicial será instruída com os do-
cumentos  indispensáveis  à  propositura  da
ação.” (Art. 283, do CPC)

V I S T O S, relatados e discutidos estes au-

tos acima identificados:

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível

do Tribunal de Justiça,  por votação uníssona, extinguir o processo sem julga-
mento de mérito, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de
folha retro.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  apelação  cível  interposta  por
CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA objetivando reformar sentença
(fls.87/88-V) que nos autos da ação de revisão de contrato c/c pedido de tutela
antecipada ajuizada em face de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
julgou improcedente a ação, declarando a não abusividade de juros remunera-
tórios acima de 12% ao ano, a admissão da capitalização de juros desde que
expressamente pactuada, e que a mera incidência de comissão de permanên-
cia não se reveste de ilegalidade. Por fim, condenou o autor ao pagamento de
custas e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais (fls.95/98), aduz o
apelante, em apertada síntese, não haver como prosperar a condenação, haja
vista a desnecessidade de esgotamento da via administrativa para obtenção do
contrato, a inversão do ônus da prova para que a instituição demandada apre-
sente cópia do pacto celebrado, requerendo a cassação da sentença para que
o feito possa prosseguir.

Contrarrazões às fls.101/106.

Instada a se pronunciar, a Douta Procurado-
ria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se sobre
o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a interven-
ção Ministerial (fls.113/116).

É o relatório.

2



APELAÇÃO CÍVEL nº 0029980-58.2013.815.2001

V O T O

Aprioristicamente, ao compulsar os presen-
tes autos, observa-se que o presente recurso encontra-se prejudicado.

A despeito da apelação apresentada pelo de-
mandado,  verifica-se que o processo se apresenta como uma sucessão de
equívocos: embora o autor cumule pedidos de revisão e repetição de indébito,
não faz apontamentos específicos, apenas demonstrando teses e dispositivos
acerca da possível  abusividade das condições do instrumento, com simples
menção dos valores que entende por arbitrários e devidos, não tecendo os fa-
tos relacionados às cláusulas presentes no pacto, visto que ele também desco-
nhece seus termos, o que leva à conclusão de que o promovente necessitava
efetivamente do contrato para realizar a verificação do que pleiteia.

Ocorre que somente a partir do contrato po-
deria mover a presente ação e apontar quais cláusulas negavam vigência à le-
gislação pátria, fixar os limites da demanda, possibilitar a defesa da parte ex
adversa e ao final proporcionar o julgamento de mérito. 

Percebe-se de outro modo não é possível a
análise dos pedidos autorais, conforme se depreende dos arestos trazidos das
Cortes Pátrias:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE  CON-
TRATO  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  -  NÃO
JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PELA
AUTORA-  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESO-
LUÇÃO DO MERITO – DOCUMENTO INDISPENSÁ-
VEL À PROPOSITURA DA DEMANDA - MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA.  Se a parte não recebeu o docu-
mento como afirma na peça vestibular, deveria valer-se da
Ação Cautelar de Exibição de documentos como medida
preparatória à propositura da ação principal. Mesmo na
hipótese de se adotar a inversão do ônus da prova, não se-
ria lógico supor que a instituição financeira fosse compe-
lida, por exemplo, a restituir valores, se não há provas,
pela falta do contrato, de que realmente as taxas e tarifas
foram ilegalmente cobradas do consumidor. (TJPB - Acór-
dão do processo nº 00120090252915001 - Órgão (1 CA-
MARA CIVEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS -
j. Em 16/04/2013)  - Destaquei

AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO INCI-
DENTAL DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS Alega-
ções genéricas de abusividade contratual - Contrato    que  
não veio aos autos, a despeito do pedido do autor Senten-
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ça que julgou improcedente a demanda, entendendo pela
impossibilidade de revisão das cláusulas contratuais com
fundamento no Código de Defesa do Consumidor,  aden-
trando, entretanto, em questões corriqueiras relativas à re-
visão de contratos bancários, como impossibilidade da li-
mitação de juros, legalidade da capitalização e possibili-
dade da cobrança da comissão de permanência à taxa mé-
dia de mercado, questões estas que sequer foram aventa-
das na inicial da ação.  Demanda que não reunia condi-
ções  de  prosseguimento,  vez  que  inadequado o procedi-
mento escolhido pelo autor. Extinção do processo, de ofí-
cio, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. (TJ-SP - APL: 2448420118260634 SP
0000244-84.2011.8.26.0634,  Relator:  Spencer  Almeida
Ferreira, Data de Julgamento: 09/05/2012, 38ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 10/05/2012) – Gri-
fo nosso.

In casu, o documento deveria ter sido trazido
quando da inicial de forma que o autor pudesse formular o pedido com funda-
mento no contrato que integraria a causa de pedir remota. A falta de referido
pacto quando da propositura ação inviabilizou completamente a ação, pois, o
promovente não trouxe um dos requisitos do art. 319, a “causa petendi”:

“Art. 319. A petição inicial indicará: 
(…)
IV - o pedido, com as suas especificações;”

A inexistência de causa de pedir faz com que
não se possa averiguar se houve violação do direito material do autor, e por
isso o juízo resta impossibilitado de proferir qualquer valoração em torno do
caso, ante a falta de delimitação da demanda em comento.

Conforme disposto nos artigos 286 do CPC,
a parte requerente deve sempre formular pretensão clara e objetiva, vez que
são os pedidos que fixam os limites da lide, o que não se verifica no caso em
tela, onde o autor/apelante formula em sua inicial pedidos futuros e genéricos,
em descompasso com o permissivo dos incisos do artigo 322 do CPC: 

“Art. 322 - O pedido deve ser certo ou determinado. (...).” 

Ainda, sobre a clareza da causa de pedir e
pedido, que devem nortear as pretensões trazidas em juízo, leciona  FREDIE
DIDDIER: 

"A inépcia (ou inaptidão) da petição inicial gira em torno
de defeitos vinculados à causa de pedir e ao pedido; são
defeitos que não apenas dificultam, mas impedem o julga-
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mento  do  mérito  da  causa.  
(...) Sem pedido ou causa de pedir, será impossível ao ma-
gistrado saber os limites da demanda e, por conseqüência,
os limites da sua atuação. É o caso de inépcia mais fla-
grante. Considera-se que a formulação obscura (ininteli-
gível)  da causa de pedir  ou do pedido também implica
inépcia." 1

Não se pode admitir que a parte deseje dis-
cutir cláusulas contratuais sem que tenha havido a especificação do contrato e
de quais cláusulas pretendia rever. Assim, o autor ao não apontar quais regras
contratuais deveriam ser revistas pelo Judiciário, bem como não indicando qual
o contrato a ser analisado, impossibilitou a fixação dos limites da demanda, a
defesa do réu e o provimento jurisdicional em torno da pretensão.

Ademais, o contrato que se pretende revisar
é documento indispensável à propositura da ação, nos termos do artigo 283 do
Código de Processo Civil, não se confundindo com prova necessária ou prova
indispensável, prevista no artigo 320 e seguintes do mesmo diploma:

“Art.  320. A petição inicial será instruída com os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação.”

Nesse sentido, pela extinção do feito ante a
ausência do instrumento contratual que se pretende revisar, cito o entendimen-
to pacificado na Jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
- CONTRATO- AUSÊNCIA DO CONTRATO OBJETO
DA REVISÃO  -  DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO.  -  Deve  ser  indeferida  a
petição inicial de ação proposta com o objetivo de rever
cláusulas contratuais, quando não instruída com o com-
petente contrato, cabendo ao interessado que não o de-
tém, antes de ajuizado o pleito de revisão, através de pro-
cedimento  próprio,  requerer  a  sua  exibição  judicial.
(AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  1.0024.09.646174-
4/001(646174402.2009.8.13.0024)TJ-MG,  Relator:  OS-
MANDO ALMEIDA, Data de Julgamento: 02/03/2010)

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NE-
CESSIDADE DE QUE A INICIAL VENHA INSTRUÍ-
DA COM O CONTRATO EM RELAÇÃO AO QUAL SE
PRETENDE A REVISÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DO
CONTRATO.  INDEFERIMENTO  DA INICIAL.  NE-
CESSIDADE DE PRÉVIO AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. 1) Em

1DIDIER JR., Fredie, in Curso de processo civil, Vol. 1, ED. JusPODIVM, 2007, pág. 381. 
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ações em que se pretende a revisão de cláusulas contratu-
ais, deve a inicial vir acompanhada do contrato em ques-
tão,  já  que este  se  trata de documento indispensável  à
propositura da ação. 2) Se a parte não detém em seu po-
der o contrato em relação ao qual pretende a revisão, an-
tes de ajuizar a ação revisional deve ajuizar a competente
cautelar de exibição de documentos. (APELAÇÃO CÍVEL
Nº  1.0024.09.646208-0/001  TJ-MG,  Relator:  PEDRO
BERNARDES, Data de Julgamento: 23/02/2010)

O documento essencial refere-se ao requisito
de admissibilidade da peça inicial, enquanto a prova necessária ou indispensá-
vel relaciona-se ao fato constitutivo do direito do autor, não cabendo, no caso,
a inversão do ônus da prova, pois o consumidor tem possibilidade de constituir
a prova através de procedimento diverso já apontado, ensejando, dessa forma,
o indeferimento da inicial,  como decidiu a Jurisprudência Pátria:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  REVISIONAL
DE CONTRATO - NÃO APRESENTAÇÃO DO CONTRA-
TO QUE SE PRETENDE REVISAR - INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL.-  Deve  ser  indeferida  a  petição
inicial da ação de revisão de contrato que não vem instruí-
da com o instrumento contratual competente, cabendo ao
interessado que não o detém, requerer, antes de ajuizar o
pleito revisional, através de procedimento cautelar prepa-
ratório, a exibição judicial.” (TJMG - Agravo de Instru-
mento  nº  1.0028.08.017319-9/001-  Rel.  Des.  Pedro  Ber-
nardes - DJ 11/05/2009). 

E ainda:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO E DECLARA-
ÇÃO  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRA-
TUAL-RECURSO TEMPESTIVO AUSÊNCIA DE DOCU-
MENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO -
INTELIGÊNCIA DO ART.  283 DO  CPC - RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO - Em ações em que se pre-
tende a revisão de cláusulas contratuais, a inicial deve ser
instruída com cópia do contrato em questão, já que esse
constitui  documento  indispensável  à  propositura  da
ação.”  (TJMG -  Ap.  Cível  nº  1.0433.02.059645-1/001 -
Rel. Des. Hilda Teixeira da Costa - DJ 13/04/2007).

Por fim:
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“AÇÃO  ORDINÁRIA  -  NULIDADE  DE  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS - PETIÇÃO INICIAL - INSTRUÇÃO DE-
FICIENTE  -  AUSÊNCIA  DE  CÓPIA  DO  CONTRATO
QUE SE PRETENDE REVISAR - INÉPCIA DA INICIAL -
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE
MÉRITO - A petição inicial deve vir instruída com cópia
do contrato objeto da ação ordinária que visa a nulidade
de cláusulas contratuais, conforme art. 283 do Código de
Processo Civil, sob pena de inépcia". (TJMG - Ap. Cível nº
1.0024.03.146467-0/001 - Rel. Des. José Flávio de Almei-
da - DJ 26/11/2005). 

Assim, para que o processo tenha eficácia,
ou seja, para que a parte demandante alcance o objetivo proposto, obtendo a
prestação jurisdicional invocada, faz-se necessário que a lide esteja deduzida
com observância de alguns requisitos básicos, entre eles os documentos indis-
pensáveis à solução segura da controvérsia, sem os quais o órgão jurisdicional
não estará em situação de enfrentar o litígio e dar às partes uma solução que
componha definitivamente o conflito de interesses.

Sem o contrato pertinente,  inviável  o julga-
mento da causa, porquanto obviamente não se pode revisar cláusulas de um
ajuste que não foi carreado aos autos, a par das alegadas abusividades apon-
tadas. 

Assim, nos termos em que proposta a inicial,
não era caso de conhecer-se do mérito da demanda.

No entanto, o MM. Juízo de 1ª instância, jul-
gando o mérito da ação, posicionou-se pela improcedência dos pedidos, anun-
ciando entendimento sobre as “supostas” cláusulas de contrato ao qual sequer
obteve acesso.

Tem-se,  destarte,  in  casu,  que  outra  não
pode ser a solução do caso, senão a extinção do processo, sem julgamento de
mérito, pela ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo.

Cumpre salientar, por fim, que a orientação
jurisprudencial é no sentido de que o recebimento da apelação pelo juízo sin-
gular não impede o Tribunal “ad quem” de, no momento oportuno, verificar se,
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de fato, encontram-se preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade,
matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício e em qualquer
grau de jurisdição.

Outrossim, emerge lembrar que o artigo 932
do CPC/2015, de aplicação ao caso sob exame, prescreve que  “Incumbe ao
relator: (…), III – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não tenha impugnando especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.

Ante o exposto, EXTINGUE-SE O PROCES-
SO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, julgando PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO, o que se faz com fundamento no artigo 932, III,
do CPC/2015, mantendo-se o ônus da sucumbência outrora arbitrado em sen-
tença.

É o voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Tri-
gueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham Lin-
coln da Cunha Ramos (relator), o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior e o
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francis-
co Antônio de Sarmento Vieira, Promotor de Justiça, convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Espe-
cializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 03
de outubro de 2017. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
             Relator    
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